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AVISO DE GONTRATAÇÃO DIRETA

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 2304. 25

PREAMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, InscTito no CNPJ NO

07.387.343/000í -08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, torna
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com crilério
PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n
de 2021 , Decreto Municipal n" O5712023, de 20112123 e

'1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintês
documentos:
'l .2.1 - Anexo l: Termo de Referência,
1.2.2 - Anexo ll: Documentação da empresa a ser contrata
1.2.3 - Anexo lll: Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

2 - DAS COND|ÇÕES DE PARTTCTPAçÃO:
2. 1 A participação na presente dispen de
preços e documentos de habilitação

Socretoíio dê AdministroÇõo, Fi
Trovosso 14 d6 Âbril s/n, Centro goturité

público,
de julga
e 14.133

que, realizará
mento MENOR
, de 1o de abril
as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de
eventuais interessados em participar do presente processo ,em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadàs asldatas e horários
discriminaáosaseguir: I ,'l -q,i,,

1 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a sERVIÇo TÉCNICO ESPECTALIZADO NA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFETTU,RA .lt/lyNlClPAL DE
BATURITÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOI.]VIMENIO RURAL E
REcuRSos HrDRrcos. ' '' '1 t '.'

da

DATA DO AVISO DE
brçeeHsl:
DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

3010412025, até as 23:59h.

FORMA DE ENüO
DA PROPOSTA:

para o e-

original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na
Travessa Cícero Segundo da Costa; .S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000. Baturité4E. de acordo
com o Decreto Municipat n'oizlàozg,''o'ê zóttztzs.

gues, em23t@omail.com. ou entremail licitabaturite2O

-E

E-.noil lnstitucionol: od

ta
mediante o envio
disponíveI no

28t04t2025

da
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Municipal de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botõds: "Licitaçóes" -
> "Contratação Direta - Lei n' 14.1 33, de 1 

o de abril de 2021" , o envio será pelo e-
mail<l icitabaturite2023@qmail.com>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: ;

2.1 .2. Que não atêndam às condições deste Aviso de Contfatação; Pireta e sêu(s)

!liã"(Êl,,r.n"iros que nâo tenham representação resat io 'ril$f*, poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1 .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas. inidôneas por ato do
poder público ou que estejam impedidas de licitar, [ou §o.lr-ç1ar com a
administração pública, ou com qualquer de seus órgáos (esce.rptB[i2ados, quais
sejam:

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedaçõês:
a.
física

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela' elaboraçáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual[o guliü Sio projeto seja
dirlgente, gerente, controlador, acionísta ou detentor de rflais d*=-5.% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcciriiiàiado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessarlos;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao
impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

da contratação,
ta;
econômica,

ntratante ou

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas,: nos lErmos da Lei no
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; i ., tl { iji : .f @, nos 5 (cinco) anos antlrior lS$ivutgaçao oo
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com tránsito éri-- julgado, por

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue: na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

exploração de trabalho inÍantil, por submissáo de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçáo trabalhista.
2.2.1 . Équipararn-se aos autores do projeto as empresas
grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fo

do mesmo

e atue em
substituição a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

S€cretorio do Administroçôo. Finonços ê Plonêiomento dê
T.ovesso 14 d€ Abril s/n. Cêôtro BotuÍité CEp: 62.760-OôO - CNpJ
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização .fraudulenta da

Fl!

lP, atuando
personalidade jurídica do fornecedor; i
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público
nessa condição (Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); 

" i ,

2.2.4. sociedades cooperativas.

2.3 - JUSTTF|CA-SE A NÃO UTtL|ZAÇÃO OA OTSpeUSA ELETRÔNtCA:

Considerando que as publicações devem ser preÍerencialnlente plecedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preçeitua!oiart. 50 do
DECRETO N'310/2023, DÉ22DÉ MARçO DE2023 : I I

Art. 50. As cmtrataçÕes diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos le ll, do art.75, da Lei no 14.13312021,
serão, preferencialmente, realizadas por meio.de sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em iodo,ôàSb; o aviso de
contratação direta, com a íntegra ad Íerih{ltiâ Referência
ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da
Transparência do Município com vistas à obtenção de
propostas adicionais de eventuais interessados,
observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (três)
dias úteis. i .r * t,

considerando que a obrigatoriedade de Reatização ," t ,tr!.t$l=btrônica e
quando se utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 20 da lnstrução Normativa
67/2021-SEGES:

o

Art. 20 Os órgãos e entida
Pública estaduat, distrital ou

es da ministração

indireta, uando exec
,' diret ou

iâo
decorrentes de transferênci vol as , deverão
observar as regras desta lnstrução Normativa.

§ 1o Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa
eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do
aviso de contratação direta nos caput, deste
artigo, a coleta de propostas será meio de
comunicaçáo eletrônica (e-mail) o s enviados

eto que sediretamente às empresas forneced oras
pretende contratar;

u

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 'lo do artigo 50 abre essa
possibilidade da realização de outro meio quando não jviável ã rptilização do
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicação lprevif{ffi aviso, sem
causar qualquer prejuízo ao procedimento, senão vejamos: I' ' ;l{l'tE:

Nesse diapasã
do fornecedor,
do valor.

o a norma geral de licitação em si não exige
nos casos de contratação direta por dispens

dispu ta ara a se leção
o em razão

no 07.3S7343/00o1-OB
Secrêtorio de Administroçõo, Finonços e Ploneiomonto dâ

Trovêsso 14 de AbÍil s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ
E-moil lnstitucioÍrol: odministrocoo@boturite.c6.9ov.br
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Resotve reatizar dispensa sem a úitização do sistema ,".,k;iL§Ur*U
forma do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

Fli

nica, na

em dotação
exercício de

IDRICOS:

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação eslão programadas
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Execltivo, p_àra

2024, na classificação: i. : . :! .: ,
a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS H
20. 1 22.0402.2.056- FONTE: 1 500000000 - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R
dois mil e quatrocentos reais).

5 - PERIODO PARA ENV|O -DA DOCUMENTAçÃO
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇAO:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03

datilografada ou digitada, devidamente assinada,
pagrnas, devendo conter no mínimo

Sec.êtorio de Administroçôo, Finonços e Plqneiomentg de Boturité/CE -
Írovêsso 14 de Abrít Vn, Centro Boturité CEp: 62.760-ObO - CNpJ n9 O7,397.343,/OOO,|-O8

DE HABILTTAÇÃO E:r!
(TRES) DrAS UTE|S, a

partir da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponívet:
<licitabaturite2o23@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal ,de Baturité, na
aba Transparência. i :i :i i

í ' il$*.+
6 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS: l:', r il 4da'
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita'la autenticaçáo
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na forma prevista no Anexo l- Termo d.e Refer.ência.

7 - PRoPosrA DE PREÇo: i f $fif$i
7.1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância óbrh as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7 .1-1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá

poz (sessenta e

ultrapassar o valor do orçamento do Município p revisto no item 4_1 .1 do edital
7.'1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser a 1 (uma) vta

as as . suas

ov.br

-I

Item Descrição UND QNTD

1

sERVrÇO TECNTCO ESpEC|ALIZADO NA pRESTA
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TEC
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE.

MÊS
12

E-moil lnstitucioôoli odministroêoo@botu.ite,cê.g

ta
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7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência cl ra de todos os

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as inÍormaçÕes dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta eta§a dar licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. i , il ilrll
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da'licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o jatenfliriento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, çncarúo'si: trabalhistas,
previdenciários, íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constahtes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários' à execução do
objeto em perfeitas condiçôes a manutenção dos serviços. I f i ;,
d) Oconendo discrepância entre os preços unitários e tgtaisjl fire.valeceráo os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) piocedérl ãs correções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e lotais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representinte, legalmente
constituído para tal fim; t ., il f .Ll
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sess,bnia)'l{ã8, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de
omissão.
h) As cotaçoes de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja
apresentada, aquela cotação com menoÍ valor, será cqnSldEidg a proposta

;:i.t:oÜ:",,".do diversência na proposta entre os *1"*.'l'r*iHr" e totat,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números ãpós as duas casas decimais dós çeritáy,bs, e deverão
ser cotados em moeda corrente nacional. I i ]l E{1,
7.1 .5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidadé ilo licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

#emB#,; it
1

especifica
mento e l

às suas'

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à
e as condições de participação, competiçáo, julga
dispensa, bem como a aceitaçáo e sujeição integral
legislaçáo aplicável Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver vícios insanáveis;

SêcÍatoíio do AdministÍoçõo, Finonço6 o Plonoiomonto do
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-OOO - CNPJ

E-moil Institucionol: odministroêoo@botu.ite,ê6.9

dos serviços
lizaçáo da
siçÕes e à
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icas pormenorizadas nestenão obedecer às especificaçôes
aviso ou em seus anexos,

tecn

3. apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação; .

4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quendg.exigido pela
Administração; I ,'1 Ii

5. apresentar desconformidade com quaisquer óutras eligências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: , i ,

í- For insuÍiciente para a cobertura dos cuslos da contrat{çã-o, ipÉsente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,l inêorhiidtíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeótivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio
Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da'iemuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planitha de custq quql §ejgm inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrfoatór[ol:tãis. como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigéntes.' -f ''

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo paru recebimentos das propostas de preços e documentos
de habilitaçáo, será verificada a conÍormidade da proposta em pnmerro
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à o objeto, à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a ; bem como
os documentos de habilitação apresentados
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassiÍicada e verificada pela ordem de
classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a
todas as condiçÕes do edital. i ," i I#
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado se+á ie§l$li.{iJq, na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preÇo compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta d preço ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, p efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da propostai. sg ih$!ãrá a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÇ{o Pi+Ét$ ,

I i i r:

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprim cificaçoes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do set requisitante do
serviço ou da área especializada no obleto

9 - DO PAGAMENTO:

Secrêtorio do Administroção, Finonçqs e plonejomento dg
T.dvesso 14 de Âbril s/n, Cênt.o Bot!.ité CEPr 62.760-000 - CNPJ

E-moil lnstitucionql: ôdministíqcoo@boturite.c
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9.1 O pagamento será eÍetuado no prazo de até 'Í 0 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequentê assinatqrj da ordem de
pagamenlo pela autoridade competente. í I .i f|,Í
9.2 Forma de pagamento. | , I '.
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pêlo contratado.
9.2.'l .'l Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento. , ,

g.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológiia d{ ftiigibitiOade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n" '14.'133, ab t" ddfabril de 2O21 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123. í

9.3 Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçãô do, bagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. [ ,i 

tl {#,
9.4 O contratado ÍegulaÍmênte optante pelo Simples Nacidnal, do§ilermos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçã o, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prev IS referida Lei
Complementar.

10 - DAS DTSPOSTÇOES GERATS:
1 0.'l . Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamenle justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todà ou éqi,narte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo. [; i. *1 13§, ' , i
10.3. A anulação do presente procedimento, não geraldirbiló{ãE)ndenizàção,
ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n' 14.133, de 1o àe abril de 202'1 .

'10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitaçáo do
proponente e aceito pelo Município.

t

2025.BATURITÉ/CE, 22 DE ABRIL DE

CICERO ANTÔN
ORDENADOR DE DESPESAS DA

RURAL E RE

., 
l:

i

TOMEN

,. Finoncôss Prqnor.;"*..ffi,'j' F
Secrstorio de Âdministroçõo, Finonçôs s Plonejornento dc dotú

Trovesso 14 dê AbÍil s/n, Cqntro Boturitó CEP: 62.76O-000 - CNPJ no O7.347.343/OOOI-OB
E-moil ln3tituoionol: odminigtrocdo@boturits.cê€ov.br
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

i ii:
1- coNDrÇÕES GERATS DA coNrRArAçÃo: lsenürôo rÉcNtco
ESPECTALTZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E RECURSOS HíDRICOS

' ',i,
1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valofes e,qqa!'!t
serem licitadas. I r f.ir'

idades a

í.2 Detalhamento dos serviços: A contratação
especializado tem como principais objetivos:

téc ico

. Garantir que os processos de compras estejam em conform idade
com a legislação vigente, incluindo a Lei no 14.13312021 (Nova Lei de
Licitaçóes e Contratos Administrativos);. Otimizar os procedimentos internos do getor de compras,
reduzindo prazos e aumentando a eficiência das iqr;isiqpgs públicas,
facilitando o trabalho do setor e assessoria de licitacãb: i tl {:"iti. Assegurar maior transparência e controÉ inósítüffiLessos Oe
compras, prevenindo inconsistências e possíveis irregularidades;. Capacitar os servidores municipais para a correta aplicação das
normas e boas práticas na área de compras;.

2- FUNDAMENTAÇAO E DESCRTçAO DA NECESSTDADE
Íundamentação da contrataçáo e de seus quantitativos en em
tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referênci

2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçóes Anual (PCA)
2024, conforme consta das informaçóes básicas desse TR

3- DA JUSTIFICATIVA:
A Prefeitura Municipal de Baturité enfrenta desaÍios rel
de seus processos de compras às normas legais
otimização dos procedimentos administrativos. A complexidade da legislação e

Sê6etorio de Adminístroçôo, Finonços e Plo
Trôvosso 14 de Abíl s/n, Cêntro Boturité CÊP: 62.760

nejomento
-ooo - cN

de Boturité/CE -
PJ no 07387

i :ir
I

acionados à adequaçào
vigentes, bem como à

ov.br

Item Descrição UND QNTD

1

sERVtÇo rECNrco ESpEctALtzADo NA pRESTAÇÁ"'rJ 4'
sERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TÊCNtCA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUN|C|PAL DE BATURTTE/CE. I t

I
MÊS

I

-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturlte.ce,g
ool-08

I

12
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as constantes atualizaçóes normativas exigem um suporte técnico
especializado para garantir maior eficiência, transparência e conformidade nas
aquisiçóes públicas.

i , i,l:
Diante desse cenário, torna-se necessária a contratâçào. de 'êerviço técnico
especiâlizado para assessoria e consultoria junto ao betor dê compras da
Prefeitura, visando o aprimoramento dos processos e a melhoria na gestão
das aquisições públicas.

4- OJETIVOS:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL E RECU
outras atribuiçóes, é responsável por fornecer um serviço d
SETOR DE COMRPAS.

7- DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:
7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará diretaménte

5- DAS CONDrÇOES:
5. í . Disponibilizar os serviços/entrega dos produtos, de boa qualidade p com higiênica;

6- PRAzo DE ExEcuÇÃo: t , ,i úlE,
6.í O prazo deste objeto se dará a partir da data da assifiatúr{{óScontratd peto
período de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstas nos artigos 106 e 1 07 da Lei n" 14.1 33, de 1o de abril de 2021 .

ICOS dentre
JUNTO AO

ntratada em
suas dependências ou em outro local, de acordo com a
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as co
específicas da execução dos serviços/produtos.

interesse e
cindíveis e

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutençáo e integridade

dos dados, programas e procedimentos íísicos de armazena,qento §.-lransporte das
informações existentes ou geradas durante a execuçflo ) d-o$+f.çerviços, em
conformidade com a legislação vigente; I ,' I+ll'
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçóes ou
documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou
descuidada utilizaÇão. ,\

s- ESrtMAflvA Do vALoR DA coNrRArAÇÃo: i :f ilf,$,.
9.1 O valor estimado global é de R$ 62.400,00 (sessenta e Uois ihi$ e"quatrocentos
reais), conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos mediante
pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está
anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do presente
Termo de Reíerência. i ,,' ,i .,,,

ro- ADEouAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: f .''i ;lf$' '
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação .orr#J atãffi; ;" rêcursos
especÍficos consignados na Lei Orçamentária vigente;
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS tDRtcos:
20.122.0402.2.056- FONTE:'í 500000000 - Recursos Próprios.

Secrêtorio dê Administroçõo, Finonços ê Plonejomento da
Trovssso 14 de Abril s/n, Cent.o Bõtu.Íté CÊP: 62,76O-OOO - CNP0

-

E-moil lôstitucionol: odministÍocoo@boturite.co
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3.3.90.39 00;
10.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios fina
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
correspondentes, mediante apostilamento.

erá
itos

i

Trovesso 14 dê Àbril s/n, Cênt.o Boturité
Secretoíio ds Âdministroçôo, Finonços e Plonejolnento

CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no 07.387.343,2O
de Botu

E-moil Instituêionol: odÍninistrocoo@boturite.ce.gov,bt

^/
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ANEXO il - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABILITAÇÃo JURíD|CA: , ," ,; ,,',

l) NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição rfo.ReSi.LtLg Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sêde;"

II) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da ctiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus a

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato cons ES ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
ou Orgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus adminis tradore atuais;

rv) No cASo DE EMPRESA OU SOCTEDADE EIRA. EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modiflcativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutiflo;,esfqiqt-g ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Com{iciàt $f,.flómicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e cômprovâção de eleição
de seus administradores atuais.

Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundaçã oees tuto cial em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamen na Junta

dminiS
l:'
F

titutivô

a
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi d

bem como o registro de que trata o artigo í07 da Lei no 5.7

Vll) Em
Certificado
aceitação

MEI:
cuja
sítio

se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL -
da Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI,
ficará condicionada à verificaçáo da a

o ldoem reendendor ov.br

vilr) coPrA DE DoCUMENTO OFICIAL COM FOT

rx) coprA DE DoCUMENTO OFICIAL COM FOT
Administrador ou do titular da empresa, ou presidente da
caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

S€crêtorio de Administroçõo, Finonços ê PlotrêjomeÍrto de
Trovesso 14 dê Abril s/n, C€nt.o Boturité CEPr 62.76O-O0O - CNPJ

utenti

i.
.J'

OE

no

Sócio-
rme o

õocro
Administrador ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação
com foto válido na forma da lei.

r'\ tr .\DÊ

cooperativa,' .',i l

E-moil lnstitucionol: odíninistrocoo@boturit€.co
1

sede,
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anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres,
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em pa

ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes munlcipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; i ;í ,à i_
lll) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, E§taduàlJerMunicipal do
domicílio ou sede do licitante. :'-
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de-outuprô de 2014:
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual..Uêyerá ser. feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos indcritosi ria Dívida Ativa
Estad ual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida

de Serviço

da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.4401201'1.
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
legal, informando que cumpre a proibiçáo prevista no inciso XXX|ll, do a oToda
Constituicão Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalh r dê dezoito

o de menor
em presa,

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJiMF da fi rma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem
assinou.

QUALTFTcAÇÃOrÉcNrcA r ;l iliui
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de CagaÇld$§e Tecnica de

fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatívêl'bom o objeto
desta licitação, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou
privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu,
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhan te, be como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quan . Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da pedidora e
com identificação do nome completo do emitente.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar des ressamente os
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

capacidade
nota fiscal

e da matriz
ou da filial do fornecedor.
lll O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, ndo olicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à con

qua
trata ço atual da

Trovesso 14 dê Abri, s/n, Cent.o Eoturitó CÊ
Secretorio de Administrogõo, Finon9o

Pr 62.76O-OO0 - CNPJ no
s e Plonejomento de

E-mqil lnstitucio'lol: odministrocoo@boturite,ce.gov.bt

-

ot-oa

Ativa Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao
técnica para comprovação ao que dispõe o item I "a",
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
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contratante e local em que foi executado o objeto co
documentos.

QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FrNÂNCEtRO
l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n" 14.133
artigo 69, caput, inciso ll;

Seêretorio de Administroçõo, Finonços e Plonêjomênto dê
Trovesso 14 dê Abrils/n, CentÍo Boturité CEp: 62,760-00O - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odmi.istrocoo@botur

ex ida
lde 202

out

ped

ros

1

I
Botu.ité/CE -

'x
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ANEXO ilr- MTNUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação
no. _, com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terãvalidade por 60 (sessenta) dias. :

{i'i:, ,
lCE, XX de XXXXXXXXXX de2025.

Responsável Legal

Secretqrio de Administroçõo, Finonços e PloôêroÍnento de
TÍovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturitá CEPr 62.76O-O60 - CNPJ

j

Item Descrição UND

sERVIÇO TECNTCO ESPEC|AL|ZADO NA PRESTAÇAO DE ;
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECllllCA,j -{,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PRFFFITI lRe t ' :l ;§l
MUNICIPAL DE BATURITE/CE. i

ÊS

E-mci, lnstitucionol: odministrêco

QNTD

I

12
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRAT

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTR,ATIVO NO ......../....,
euE FAZEM ENTRE st o uuNlcíplo, pon
INTERMEDIO (A)

A
EMPRESA

PREFEITURA OO IvIuI.IICíp|o DE BATURITÉ, inscrito no CNPJ No

DO

A
07.
BA

.....
na

387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
TURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, neste ato represêotado(a) peto(a)

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaiia n{ [..fi;, de ..... de
de 20..., doravante denominado COI{TRATAIIIE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .....................:....., sediado(a)
em doravante designado

contratação,

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que corlsta _nq r Processo no

..... e em observância às disposições da LÉi,h"ihãrí33, de 1o de
abril de 202í e dos Decreto Municipal no 057t2023, de 2}t'tit23','idbóivdm celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispênsa dé Licitaçáo no

CONTRATADO, neste ato represerúada por . (nome e função

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a §ERVIÇQ TÉCNICO
ESPECTAL|ZADO NA PRESTAçÃO DE SERVTçOS bÉ a§SeSSOntA e
coNSULToRtA TÉcNtcA JUNTo Ao sEToR DE coMpRAs pÂ Êneretrunn
MUNICIPAL DE BATURITÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E RECURSOS HÍDRICOS, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de
Reíerência.

1.1.1. Ob eto da contrata ão:

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta
independentementedetranscrição: i -ilSt

í. O Termo de Referência que embasou . *r"tf,Ê1f,fffi

Sêcretorio do Administroçõo, Finonços ê Plonejomênto dê Boturitó/CE -
Tíovesso 14 dê Âbrit s/n, Centro Boturite CEP: 62.760-OOO - CNpJ n.07.397.343,/OOOI-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu.ite.c6.gov.br

Item Descrição
I

QNTD VR
UNIT

1

sERVrÇO rÉCrutCO espectnu
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE.

IZADO NA

MÊS

12

:

-EIE

i

VRI
TOTAL I

I

I

I

UND

lTotal
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Co ouo
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA sEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocÁçÃoj i.i;r,2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..................t...1...if .{ipntados do(a)
...., prorrogável na forma dos artigos 1 06 e' í 07 dá [ei n' 14. 'l 33,

de 1o de abril de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratadg.,t ,i ir.

3. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE exetuiEld#É cEsrÃo
CONTRATUAIS

5.1. PREÇO
5.1.í. O valor total da contratação e de R$
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as retas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, tn ulos impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cump rimento integral do

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO

objeto da contratação.
5.í.3. O valor acima é meramente estimativo, de form
devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos de
prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, Bara crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. I ,i d,h,,
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que êonstáflcÊito emitida a
ordem bancária para pagamento. l' ; ;l d# '
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previstô no artigo 75, §
40, da Lei n' 14.'133, de 1o de abril de 2021, como meio preÍerencial para

:

nanas

a amentos
vâmente

a u

pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas;insti
legalmente estabelecidas na sede do município. i, ;;

s.3. PRAzo DE PAGAMENT. {'''i

pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municip al sobre a matéria, e
financeiras

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Ploneiom€nto de
Trovesso 14 de Âbril s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPa,

E-rnoil lnstituc'ronol: odministrocoo@boturlto.c

Boturité/CE -
1-08

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. , -, ,l

4. cLÁusuLAeuARrA-suBcoNrRArAçÃo t +,iit# ,

4.1. é vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela' principâl'do objeto da
contratação.

I
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custas

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até '10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente. : r .i .r.
5.3.2 Forma de pagamento: i .l ii :

5.3.2.'l O pagamento será realizado por meio de ordem bancária', hala crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1 .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1 .2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de:exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo í41 da Lei n" '14.'133, de 1o dqla_bril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal n" 05712023, de 2Ol12l23! I j â
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárià prevista na

legislação aplicável.
5.3.3.'l lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. t .r j i.-

5.3.4 O contratado regularmentê optante pelo Simples NaciÔnal, ô{sjiermos da Lei
Complementar no Í 23, de 2006, não sofrerá a retençãd tribu'tdriiir quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entantô, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. i .. ;, ;i-;
5.4. CRtrÉRtOS DE MED|çÃO E DE pAGAMENTO: [ ; { f ''f: ' :

Rgcgbimento 
rY'4, E rJE' r'l\JtlrrrErr I \'' ! : t.l ''t Í'

5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei n" 14.133, de ío de abril de 2021 e do Decreto
Municipal n'05712023, de 20112123. .;
5-4.1.1 Os prazos para a realizaçáo dos recebimentos pro,'yisórlg;pidefinitivo dos
bens ou serviços contratados, bem como as condiçÕes espfrcíflÇ${Ç execução e
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referêÀcjál sendo que o
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
5.4.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cob equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização ra efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as espec tantês no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57, n tnea a do
Decreto Municipal n" O5712023, de 20112123

no Termo de Referência e na prop osta, devendo ser substituídos no prazo de 24

5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o .registro, a análise e a
conclusáo acerca das ocorrências na execução do contrato, o, qual deverá ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimentp .$eflijiJlt4o, juntando
documentos comprobatórios, quando for o caso; i' 'l .1'r1l
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçóes constantes

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratad
prejuízo da aplicação das penalidades.

Sêcrotorio de Administroçôo, Finonços ê Ploneiomênto do
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

E-moil lnstituêionol: odministrcêoo@boturite.cs.gov.br

àArURlÍÉ

^a

-o8

sem

À sE FÀz ÀsoRji



DE

*kI,eÉ BATURIT
Fh

meta antendo-se

' i ''5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cin'co) dtà§ úteis,
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobránêa1ieôúiüale
Administração, após a verificação da qualidade e quaàtidade'dô m

a contar
nte pela
aterial e

consequente acêitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O ptazo paru recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

ver.necessidade deprorrogado, de forma justificada, por igual
diligências para a aferição do atendimento

'dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser obs da Lei n"
'14.133, de 1o de abril de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de tnconsts execução do
objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de in cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a an Iiq uidação
de despesa, náo será computado para os fins do recebime

5.4.8.1 O prazo de que trata o
a possibilidade de prorrogação
cujos valores não ultrapassem
'14.1 33, de í o de abril de 2021 .

item anterior será reduzido
, no caso de contratações d e despesas
o limite de que trata o inciso a Lei n"

5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: i

5.4.9.1 O prazode validade; i :i ú t
5.4.9.2 A data da emissão; E'€: ü iljÍth: : , 

'5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contralante. t'li i}llfft' . ,

5.4.9.40 período respectivo de exec-ução do contrato. I

5.4.9.50 valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresêntação da nota fiscal ou in e cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação d : esta ficará

rernrcrando-
m ônus ao

sobrestada até que o contratado providencie as medidas s
se o prazo após a comprovação da regularização da
contratante.
5.4.1 'l A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação d ade Íiscal,

ibilidade de
re.gu

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
documentação mencionada no artigo 68 da inciso ll do a

oficiais ou à
14.133,

a
o n

de í o de abril de 2021 .

SêcretoÍio d€ Administroçõo, Finonços 6 Plonejomento de Boturitó/CE -
Írovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343./0001-Og

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu.ite.oe,gov.bt
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5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do a

5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execuÇão do contrato. , , ,l , ,

Liquidação t. , ildLH,,
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documenlo de cobrançafe,if uirlaleiite, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na formà desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7o, §3o da lnstruçáo Normativa
SEGES/ME no 7712022.
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5.4.12 A Administração devetá rcalizar consulta ao SICAF para
a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão quê impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa n"; 3, dçj26 de abril de2oí8). I ltr{,
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação 'de iirégularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante. , , .;
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa consiÇerada pprocedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis' pela 'fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.1 5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotâr as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do orbcesdol .iadminishativo
correspondente, assegurada ao conlratado a ampla Oetesà.1 I ll E fl
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos'sêrão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ; , j
6. í . Os preços inicialmente contratados são fixos e irrefljustáy§is; no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _i_il (DD/MM/AAAA)
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente 'de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
conclu ídas após a ocorrência da anualidade .

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno niinimp de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último rea;usle.' ji i{if :

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de réajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pFra rpÇju,"ste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). í ii ü
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarherito I ifenha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizãdo(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiat, para reajustamento do preço Ço val(:6 r§manescente,
por meio de termo aditivo. I ' il $ jà;

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

l

7 .1. São obrigações do Contratante:
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7.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos; i :i :i j..
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecida§i frb Termo de
Referência; i -'i *"
7.1.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.'l .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ,e o óúmprimento das
obrigaçÕes pelo Contratado; i í i! 1,,..

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valol cofr§ài2ondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estábelecidbs no presente
Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial oçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrig tado;
7. 1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as clamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeflmen tos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação moti-üada doÍ igual período.
7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias quanto aô lniÇiô.ige processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais.
7.1 .1O.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2", da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.133,
de ío de abril de 2021 . 

:7.2. A Administração não responderá por quaisquer copproçi§sos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exeÇuçã<ild.piggntrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncià dê atQdo Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes,deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus o§ riscgslé.,ras despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, <ibseú'ôâõ, ainda, as
obrigações a seguir dispostas: i 1{'r.'
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.
8.1.í.1 A indicação ou a manutençáo do preposto da em rgsa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidame devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade
8.1.2. Atender às determinaçóes regulares emitidas p contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8.í.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os

tidade,
caea

TrôvêÉso 14 dê Abril s/ô, Cêntro goturité CEP: §2.760-000 - CNPô nô O7.387.343/OOO1-Og
E-moil lnstitucioriôl: odministÍocoo@5otLríitê.ce.gov.ba

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,, çgja quan
qualidade e tecnologia deveráo alender às recomendaçOíqrCçi [og, tecni
legislação de regência: [ , , ]lf;ii]i

SecÍêtorio de Âdminist.oçõo, Finoôços e Plo'lejsmento dê Bqturitê7QE -
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por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualque
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçáo;
8.1 .1 't . Paralisar, por determináçáo do Contratante, qualq
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica oui
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

S6cr€torio do Administroçôo, Finon
ÍÍovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CE

E-moil lnstitucionol: odmin

i
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sufsttuir,fàS+
total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, oS se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
materiais empregados;
8.í,5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Adniinistrggg ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou cl. acom§ânhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autoriiado âll dêscontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
8.'l .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do conlrato, nosftqmjoiJ$o artigo 48,
parágrafo único, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, dê11'dêFbiil de 2021;
8.1 .7. Quando nao tor possivet a veriticaçao da regulartoauél jirÀib aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatiya à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à: Dívidahliva da União;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a faiefidlfMunicipat ou
Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Re§uÍalitÍâde do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações; trabaftistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legi§hçãd b§pecífica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contrataftel il .{ flã;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte'd quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

r tempo, ao local dos
po empyeçndimento.

[er a{i{idade que não
lque ponna em flsco a

8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência.do contÍato.
8.1 .1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às r norma§ . da leoislacão
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes eriUffioS, lfflfiendo-sempre
Iimpo o local dos serviços e nas melhores condiçóes a$sa0flti{àa; higiene e
disciplina.
8.'l .l4.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. ,
8.1.15. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dg $ezesseis anos,
exceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quator{e'7nilstr.ü.em permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabaltlb notfffiJ perigoso ou
insalubre; I

nsas, no
quais se

execução ou dos

BArutrÍÉ
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8.1 .16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contrataçáo direta; , r j
8.'l .'lZ.Cumprir, áurante todo o período de execução ao bontrdt6;t:a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência} paià f;itêabilitadô da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs de iaigos previstas
na legislação (artigo í 16);
8.1 .18.Comprovar a reserva de cargos a gtie se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (artigo 1 16, parágrafo único); i, ,i i r,
8.1 .1 9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidis,'er1r flêconência do
cumprimento do contrato; f i il'l Íl:

8.1 .20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis
decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório .para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum Oosf. eyeJit{sfiarrolados no
arrigo 124,11, d, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, d41X dê ãlidl de 2021.
8.1.21.Cumprir, arcrn Aos postutaAos egais vigentes Oe alnUitriliBa'Üral, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLANoNA-oBRIGAÇôESPERTTNENTESALGPD :

9.1 . As partes devêrão cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de I a'gosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenhartri'acd§§rr_fiem razão do
certame ou do conlrato administrativo que eveniualmente tiànn{ f€ài firmâdo, a
partir da apresentação da proposta no procedimento dê contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princi6jrios do artigo 60
da LGPD.
õ:. -'ír"o"oo 

o compartithamento com terceiros .* 
4r+ji{í$los.forâ 

das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contralos de suboperação firmados o
celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hip
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de g
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
somenle enquanto não prescritas essas obrigações.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
9.6. O Contratado deverá exigir de subope

q LGPD, é
o '16 da

cumentaçãoa
ars u contratuais e

êmpregados sobre os

OS

cumprimento dos deveres da presente cláusula, mente
responsável por garantir sua observância
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado
comprovação formulados.

atender prontamente eventuais pedidos de

Secretorio ds AdmlnistÍoçôo, Finonços 6 Plqneiomonto de
TrovêEso'14 dê AbÍil s/n, Cêntro Boturité CEP: ô2.760-@O - CNPi!

-

E-moil lôgtitucioool: odminÊtrocoo@boturitê,cê€
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9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo
justificadamente, quaisquer informações acerca dos
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual desca
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, êm càsio;de eventuais
omissões, desvios ou abusos. l' , :1 i"
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desehvolvidô§ em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçáo nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.1 'l . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos, pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoiidadÇ {o,mpetente, em

ã",.L":,3:iâ$.D 
por meio de opiniÕes técnicas ou recolbndaS$$;editadas na

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do artigo 26 da LGPD devêrão
ser comunicados à autoridade nacional.

OE

$
Contratante, prorrogável
dados rpessoais para

rte realizado.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO : . .i

10. í . Não haverá exisência de sarantia contratuat o. "-"t*t $di,
11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇoES., E.. SANÇÔES

AOMINISTRATIVAS
11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da inciso ll do artioo 75 da Lei

ei causei grave dano à
públicos'bu ao interesse

. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

. não manter a proposta, salvo em decorrência pe. Íatq ,supervenienteevidamentejustificado; i ,* í*#i ',
não celebrar o contrato ou não entregar a documÇntàefl{ffiigida para a

ontrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validadé de sfud çiioposta;

n' 14.'133, de 1o de abril de 202'l , o Contratado que:
a. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b. der causa à inexecuçáo parcial do contrato qu

Administração ou ao funcionamento dos serviços 
I

coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

h. apresentar declaração ou documentação falsa e
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou

c
d
e
d
f.
c
S. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justiÍicado;

k,

Íraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na contrato;
comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude d
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

natureza;
aco rataçáo;

SecretoÍio de Administíoçõo, Finonços e Plonejomento dê Boturitó./CE -
Trovessd 14 de Abril s/n, CentÍo Botuíité CEP: 62.760-00O - CNPJ ôo 07.387.343,/0001-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.cê.gov.br

pa o certame ou
ntrato;

osto de

acima

l. praticar ato lesivo previsto no artigo 5o da Lei no 12.8/,6, de 10 de ag
2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações iadmini§trativas
descritas as sesuintes sançÕes: 

+ínuffi; i
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ontratado der causa à inexecuÇao

.

Advertência, quando o C parcial do
contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(artigo 156, §2o, da Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima desté Conlratg, sempre que
não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (arti§o 156,:§49, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, qtrándo praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (artigo 1 56, §5o, da Lei)

Multa:
iv- 1 . moratória de I ,0o/o (um por cento) por dia de atraso injiJstiÍicàdo, sobre o valoÍ
da parcela inadimplida, até o limite de10 (dias) dias; i i :l Ii
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injüstificado'-sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo artigo 1

n" í4.133, de 1o de abril de 2021 .

iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
iv.5. A aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese

tante (artigo

r aplicadas

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Cohtra
156, §9)

tii;,, lo""'i,i 
" 
il 

"3ii 
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c o n t rato'fi"'Uf ffi

cumpn to lar de suas
37 da in Lei

iv.6.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo '157)

iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratad,qj qlem da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia pre§tadaldfuj,§erá cobrada
judicialmente (artigo í56, §8"). t ' il lif'
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo admini ra E ASS egure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observa rocedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo '158 da i 5da Lei n'
14.133, de 'lo de abril de 2021 , para as penalidades de rmped nto de licitar e
contratar e de declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar.
1'l .2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (artigo 156, §1"):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

conforme
noÍmas e orientações dos órgãos de controle

SecÍeto.io de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CÊP: 62.76O-OOO - CNPJ

a
b
c
d
e

os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperbiçoamento de programa de integ

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturite.ce.g

ndade,
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1 1 .3. Os atos previstos como inÍraçõ es administrativas na inciso ll do artiqo 75 da

ridos;

Trovesso 14 de Abrit s/n, Cêntro Botuíité CEP: 62.760-00O - CNPJ no 07.387,343/0001-08
E-rnoil lnstitucionol: odmínistrocqo@boturits.cE.govbr

Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administraçáo Pública que também sejam tipificados comi atosllÇsiyos na Lei no
í2.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente,,nó§.tnesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(artigo í 59)
11.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátba
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusãô patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à [pdssóâ jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderês deíddrhinistração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (artigo í60) , . i
'I 1 .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) idias:útÊis, contado da
data de aplicação da sanção, iniormar e manter atualizado§ * q1íôi relalivos às
sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadástici- Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (artigo 161).
11.6. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e ,declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçilq, na forma do
artigo '163 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.'133, de 1o dé abriüdb2021.

i 2. cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA ExnNçÃo .oi*r*lf,il.
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes. i
12.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fi{ado, §ém, ônus para o
Contratante, quando esta náo dispuser de creditos or§amUfld$nuôs para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofeidcê vantagem.
12.1.2.4 extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3.Caso a notificação da não-contin uidade do contr?to dpique trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de hnivei§hjio, .a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunichçáo:! l{Et
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo '137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. ;

í 2.2.'l . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e h39 JaJriesma f-ei.
12.2. A alteração sociai ou modificação da finalidade o, O{ *tilrllrffi da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de c'oncluir ôêontrato.
12.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratâda, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: ,

12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parbialmenJe.cump
í2.3.2.Re|ação dos pagamentos já efetuados e ainda devid{s'f fl f,,hi

Secretorio de Administroçôo, Finonços € Ploôêjomênto dê Botüritó/ÇE:
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste

136 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133 , de to de abril de 2021.

, ,.,i ...i t:al-
12.3.3.lndeniza9õesemultas. í. il {:t
cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAÇÃo oRÇAMEúTÁRíÀ'li-

cLÁusuLADÉctMASExrA-puBLtcAÇÃo ! i,
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a public{ção (e§tg.
nos termos e condições previstas na inciso ll do artiqo 75 á-a LêÍ fi"§j
de abrit de 2021. 

- 

'' 1 
-

exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO: 20.122.0402.2.056- FONTE: í500000000 - Recursos Próprios;
ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços dei Terçeirô9 - Pessoa

rídica; f 'l :i X§,
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos náo!üinculados de

impostos.
2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçãq dos créditos
correspondente.s, mediante apostilamento. i . ,i ,.
cLÁusuLA DÉcrMA euARrA - Dos cAsos ourssos i , 'i 4,1i,
í4.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE ji'segundo as
disposições contidas na inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14.133, dà 'lo de abril de
2021, Decreto Municipal n' 05712023, de 20112123 e demais normas aplicáveis e,
su bsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dgs contratos.
CLAUSULA DEoIMA QUINTA - ALTERAÇOES i r. -i ú.[
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di§ciplinitSos artigos 124
e seguintes da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abtil de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. r

'15.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entrE as pa(es contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por êêntoi iiló:,valor inicial
atualizado do termo de contrato. l' : :l I'I,'
í 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrató podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo

instrumento
4:133, de 10

ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de
que.trata a Lei no '14.133/21 e Decreto Municipal 31012023. í :r n.iJ.
cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - FoRo f { il flifiii ,

18.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de Baturite:CÉ,ilpãra dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que hão possam ser

CLAUSULA DECIMA SETIMA _GESTOR E FISCAL DO CONTRATO,
1 7.1 . A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria

compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1" da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n' '14. 133, de í o de abril de 2021 .

Baturité/CE, .......... de de 20....

Nome do Representante da Empr
Secretorio de Administroçõo, Finonços ê Plonejomento dc Boturitó/CE -

Trovesso 14 de Abrii s/n, Centro Botuíité CEP: 62.760-00O - CNPJ no 07.

-E
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OC EATURITÉ - A PrEfCitUrA
Municipal de Baturité-Ce, através da SECRETARIA DO,DESEI,{VOLVIMENTO
RURAL E RECURSOS HIDRICOS, na forma que indica o art. 7s,:inciso ll, § 3 da
Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 , Decreto Municipal n'05712013, de 20112123,
torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇAO No 2304.02/2025, cujo
o obJeto é a SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA JUNTO AO SETOR
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE, JUNTO A
SECRETARTA DO DESENVOLVTMENTO RURAL E RqCURF_OQ HÍDRICOS,
conforme especificaçÕes contidas no termo de referêçcia. '[Q{-; interessados
poderão apresentar proposta de preços, na forma regimentá|, no-i:râzo de 03 (três)
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 2810412025 alé 3010412025. As propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado ro Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o eletrônico
licitabaturite2023@qmail.com, tudo conforme Termo de Referên disponível no
site: https://baturité.ce.gov.br/. BATURITE/CE, 22 DE ABRIL DÉ 2025. Nylmara
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

BATURITE/CE, 22 DE ABRIL DE.2025

CICERO ANTÔNI USA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA S ARIA DO DESE MENTO

RURAL E REC OS HíDRICOS

SêcrêtoÍio dê Administroçôo, Findnço
Írovessd 14 de Abril s/n, Cent.o Botu.ité CÊP: 62-760-000 - CNPJ n9

s ê Plonêjômento do Botu.itálcE -
E-moil lnstitucionol: odmírlist oêoo@bstu
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